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INDICAÇÃO N° 112/2023 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

A aplicação da recomposição salarial dos servidores da Prefeitura Municipal 
de Entre Rios de Minas, conforme preceitua o inciso X do Art. 37 da Constituição 
Federal, se possível com a aplicação de ganho real para os servidores, a exemplo 
do que foi efetuado pelo Governo federal na elevação do salário mínimo, fechando o 
valor em R$ 1.320,00, ou seja, com o reajuste total de 8,9% sobre o salário mínimo 
de 2022. Entendemos que a garantia do reajuste não é somente um direito, mas um 
estímulo para todos os trabalhadores de nosso Município, assegurando-lhes o poder 
de compra mais elevado, em especial neste momento de alta inflação. 

Ademais, reiteramos o pedido para que o Executivo Municipal avalie a 
possibilidade de implantação do cartão alimentação aos funcionários públicos, 
sendo mais um benefício que permita garantir a eficiência no serviço público além 
de permitir a circulação de mais dinheiro em nosso Município, fortalecendo nossa 
economia local. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2023. 
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Ro won Alves de Souza 

Presidente 
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